
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

Mensagem N. 
ALTERA O ANEXO ONIS^DA LEI NO13.095, DE 12 
DE JANEIRO DE 2001. 

6.522 

1/ 
< 

M 
^ 4/ 

IOCE 



ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.522/2001. •NCLUA-Sf NO EXPEDIENTE 
E M - ^ J ^ A ' Í M . 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência para apreciação por parte dessa 
Augusta Assembléia Legislativa, Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do 
Anexo único da Lei n° 13.095, de 12 de janeiro de 2001. 

Tal proposição visa retificar o Quadro de Cargos de Direção e 
Assessoramento da Administração Direta do Poder Executivo Estadual 
publicado no Anexo único da Lei supracitada, haja vista à predominância do 
relevante interesse da coletividade que ocasionou a apresentação de um novo 
projeto de lei propondo a criação da Secretaria da Ouvidoria Geral e do Meio 
Ambiente (Lei n 0 13.093/2001), que tramitou nessa casa, quando a Lei ora 
alterada, ainda projeto, encontrava-se em processo legislativo. 

Convicto de que os eminentes membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-lo em 
tramitação sob regime de urgência dado o seu relevante interesse para a 
administração estadual. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 
de maio de 2001. 
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Exmo. Sr. 
José Wellington Landim 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA/ 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Altera o Anexo Unico da Lei n 0 

13.095, de 12 de janeiro de 
2001. 

Art. 1 o Fica alterado o Anexo Único a que se refere o art. 4 o da 
Lei n 0 13.095, de 12 dejaneiro de 2001, de conformidade com o Anexo Único 
desta Lei. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART I o DA LEI N.0 

DE 2001. 
DE DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SITUAÇÃO CARGOS CARGOS CRIADOS SITUAÇÃO 
ANTERIOR AUTORIZADOS A (QUANT.) ATUAL 

SÍMBOLO (QUANT.) EXTINÇÃO (QUANT.) 
(QUANT.) 

DNS-1 02 02 
DNS-2 97 97 
DNS-3 346 346 
DAS-1 1.336 1.336 
DAS-2 2.109 2.109 
DAS-3 1.015 1.015 
DAS-4 68 32 100 
DAS-5 57 57 
DAS-6 155 155 
DAS-8 369 369 
TOTAL 5.554 32 5.586 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N. 0 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Fra 
Presid 

o Aguiar 
da CCJR 
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Fortaleza, 15 de Janeiro de 2001 SÉRIE 2 ANO IV H' 010 Caderno Único" 

LEI N-U.095. de 12 dc janeiro dc 2001. | 
TRANSFORMA O ABONO 
CARCERÁRIO EM GRATIFICA
ÇÃO ESPECIAL DE LOCALIZA
ÇÃO CARCERÁRIA, CONCEDE 
ABONO PROVISÓRIO PARA OS 
SERVIDORES CIVIS COM AS 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE SE
GURANÇA DAS UNIDADES 
PRISIONAIS, CRIA 32 CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMIS
SÃO, DE SIMBOLOGIA DAS-4, E 
DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem
bléia Legiilaliva decretou e eu sanciono a seguinte Lci: 

Afl.1* - Fica (ransformado cm GnujficaçSo Especial dc Locali
zação Carcerána o abono carcerirío instituído pelo art.17 da Lci 
o"l 1.428, de 22 dc março de 1988, em favor dos servidores públicos 
civii do EsUdo, exclusivamente em razAo do efetivo exercício das fun* 
ções Cfpedfieu de segurança dos presidias do Sistema Pentiencilrio do 
Estado, no regime de plantões, enquanto satisfeitas pelos beneficiários 
es us condições. 

fil* - A GraliGaçao Especial de Localização Carceriria obede
ce ao disposto no fil" e ao percentual fixado no caput ambos do art.17 
da Ld o"11.428/88, ressalvada a hipótese do parigrafo seguinte. 

fil" - A incompatibilidade prevista no fil" do art.17 da Lei 
o" 11.428/88 nflo se aplica aos ocupantes dos cargos comissionados pró
prios jlas unidades prisionais, bem como aos da Superintendi neia do 
Sistenu Penal,! 

Ait-2"'- É concedido Abono provisório no valor de R$200.00 
(Duzmioi rcaii) cm favor dos servidores públicos civis do Estado pelo 
efetivo exerefejo das funçOes especificas de segurança dos prcjfdioi do 
Sistenu Penitenciário do Estado, no regime de piam Ões, com carga 
horária de 24 JI 72 (vinte c quatro por setenta e duas) horas, bem oomo 
dos teupantes dos cargos comissionados de Chefes de Plantões de Agen
tes Peniicociárioi e Chefes das Unidades de Administraçáo Carcerária, 
Segurança e Disciplina. 

Parágrafo único - O Abono provisório dc que trata este artigo 
somente seri pago enquanto satisfeitas as condições previstas no caput 
e, dada sua nalureza precária. nSo 6 incorporávei aos vencimentos ou 
provemos dos servidores beneficiários. 

ArtJ" - O fil" do art.7" da Lci n"l2.386. dc 9 de dezembro de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redaçáo: 

"An.7" -
fil* - Os valores fixados no anexo Vt , que sc refere este anigo 

serio «Lrésddot do perccntuaJ de 40% (quarenta por cento) exclusiva
mente para os agcnlcs penitenciários lotados no Instituto Penal Paulo 
Sansalc, coq uanto submetidos ao regime de plantio com carga horária 
de 24 n 72 (vinte e quatro por setenta e duas) horas." 

1 Art4* - Ficam criados 32 (trinta e dois) cargos de provimento 
cm comiuflo de simbologia DAS-4. na conformidade do Anexo Unico 
desta Lci, a serem distribuídos através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

ArLS" - As despesas decorrentes desu Lci correrio á conta das 
douçflcs orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça. 

Art.6" - Esta Lci entrará cm vigor na data de sua publicaçio, 
revogadas as disposições cm contririo. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 12 
de janeiro de 2001. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Alexandre Adolfo Alves Neto 
SECP-ETÁRIO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO 

Sandra Dond Ferreira 
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA 

ANEXO UNICO A QUE SE REFERE O ART.4" DA LEI K"13.095. 
DE 12 DE JANEIRO DE 2001. 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERJOR DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO 

SÍMBOLO STTVACAO 
AVTERJOR 

CASOOS 
AUTORIZADOS A 

CAROOS 
CRIADOS 

STTUAÇAO 
ATUAL 

«JCANT.l EXTTNÇAO 
(OUA_VT.» 

IQCAXT.) 

DNS-l 1 2 
ONS-1 9* 9* 
DXS-J > u JM 
DAS-I I J » IJJJ 
DAS-l 1.107 2.107 
DAS-3 1016 ]J)]6 
DAS-4 61 W 100 
DAS-5 J7 SI 
DAS-4 1 » ISS 
DAS 1 >» 369 

TOTAL S&í JJ SST7 

* * * * * * * * * 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, DO oso de mas uribui-
ÇÔCJ legai*. RESOLVE AUTORIZAR, HYPÉRIDES PEREIRA DE 
MACÊDO. Scoctirío dos Recmos Hídricos, a Tájar a Brmsília/DF, a 
fim dc panicipar de icunifies DO CEA IN/BIRD. sobre o PROGERIRH-
Piloio, MMA com equipe do PROÁGUA e Mioisiério da loiegnçlo 
Regiooal-Obras-CE, arbitrando a imponincij de RS700.00 (Setecentos 
reais), pan fazer face k locomoção, alimcnuçlo e esiada. de acordo 
com o Decreto 0*23.651. de 28 de março de 1995. alterado pelos 
Decretos o~23.888. de 18 dc outubro de 1995 e 24.237, de 4 de oatobro 
de 1996. deveodo a despesa concr à conta da dotação orçameniária da 
SRH. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fona
leza. IS dc dezembro 2000. 

Tasso Ribeiro Jereisiati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

$ * * * * * * * * 

gggdáx^ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

AGÊNCIA REGULADORA DESERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 de juciro de 2001 
Local c hon: tede da Agfocia. as 15:45 bons 
Presenta: Os CooscDieinw José Bomfido de Sonsa Filho, Jnnodir Marfles 
Picanço Júnior. Hogo de Brito Machado c aiada. Helena Mattos dc 
Carvalho Mendes, que fancioooa como sccmiría. 
Julgamento de processos: Pr. N~OO.380/2OOO reclamante: Francisca 
Helena N. de Uma. reclamada: COELCE Relator Conselheiro Jnnodir 
Picanço Júnior, decisão: O Conselho, por unanimidade, jolgon proce-
dente a reclamação nos termos do voto do Relator. Pr. N"00.610/20000 
leclamante: José Henrique de Sousa Alves, reclamada: COELCE Relator 
Conselheiro Jorandir Picanço Júnior, decisão: O Conselho, por unani
midade, julgou procedente a redamação nos lermos do voto do Relator. 
Pr. N*00-62&/20000 reclamante: DUocte S uli tno de Abreu, reclamada: 
COELCE Relator. Conselheiro José Boni f ido de Sousa FObo. decisão: 
O Conselho, por unanimidade idade, julgou procedente a reclamação 
nos lermos do voto do Relator. Pc Na000.327/200000 • recurso, recor
rente: COELCE e recorrida: Teresinha dc Sousa Damas. Relator Conse
lheiro Hugo dc Brito Machado, decisão: O Conselho, por unanimidade., 
negou provimento ao recurso oos. termos do voto do Relator. Pr. 
N*O0.4000/2000 - recurso, recorrente: COELCE e recorrido: Sérgio 
Aguiar Montezuma dc Carvalho. Relator Conselheiro Hogo de Brito 
Machado, decisão: O Cooselbo. por unanimidade, negou provimento ao 
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1/ [ ( ^ Mensagem n" 6522 

Matéria: Altera a Anexo Unico da Lei n° 13.095, de 12 de janeiro de 2001 

ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

* C A I A DO POVO 

PARECER N" L0080/2001 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem 

n* 6.522, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando retificar o Anexo Único a 

que se refere o art. 4 o da Lei n* 13.095, de 12 de janeiro de 2001, mediante a qual foi 

criada, na estrutura organizacional do Poder Executivo, a Secretaria da Ouvidoria-Geral e 
^ -o * , 

do Meio Ambiente. J 

i 

2. Esclarece o Excelentíssimo Sr. Governadordo Estado que: 

"Tal proposição ^visa retificar o Quadro de Cargos de Direção e 

Assessoramento da Administração Direta do Poder Executivo Estadual 

publicado no Anexo Único da Lei supracitada, haja vista a predominância do 

relevante interesse da coletividade que ocasionou a apresentação de um 

novo projeto de lei propondo a criação da Secretaria da Ouvidoria Geral e do 

Meio Ambiente (Lei n0 13.093/2001), què tramitou nessa casa, quando a Lei 

ora alterada, ainda projeto, encontrava-se em processo legislativo." 

3. A apresentação do projeto de lei em foco, embora o mesmo não crie, não 

transforme e nem extinga cargos em comissão, nada mais consiste do que a densificação 

do princípio constitucional da legalidade administrativa (art. 37, CF/88), segundo o qual a 

Administração Pública somente pode fazer aquilo que a lei determina ou autoriza. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 



Mensagem n06522 
Matéria: Altera a Anexo Único da Lei n* 13.095, de 12 dejaneiro de 2001. 

ASSEMBLQA 
LEGISLATIVA 

4 Está patente que a proposição não almeja a criação de cargos, mas 

exclusivamente visa retificar a situação númerica anterior dos cargos de Direção e 

Assessoramento Superior, quando da aprovação da Lei n 0 13.093/2001. Esta realidade tem-

se do confronto do Anexo ao projeto com o Anexo Único daquela lei. 

5. Mas mesmo em hipóteses desse jaez, urge a aprovação de lei retificadora, 

não podendo a correção ocorrer por mero ato administrativo. ' -

lll 
1 

6. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição. 

i 

i 

7. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 04 de 

junho de 2001. r' 

FernàndojAntônio Cosia de Oliveira 

Procuraaor 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N.0 6-5s.a 

Designo Relator o Sr. Deputado 

Comissão de Justiça, em 0^ de ^ de 2001 
o 

Presidente da CCJR 
ÍA v 

ECER 

O ^ ^ C ^ L 

AKrtOVADA A ADMISSIBILIDADE 
COU/SSÍO DE JUSTIÇA, Eli oSUE^JU DE ^9 i « o l 

J^LÍ-
PRESIDENTE 

ICAUIHHE-SE À %.:SA DIRETORA 
lèJtotiÇ). em^^ji ttijiA^oi 

JT-Presidente 
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M ^ ^ R ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 9 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Z2t_ 

RELATOR: 0 S AA4̂ L (?>̂ 6uC/ 

PARECER: % e ^9 ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ O ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ d ^ ^ ^ ^ 

^ ^ O O A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de y^Vu^ flde ZOO\ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Cte 
ASSEMBLEIA 

C I A I A 

LEGISLATIVA 
A C A I A DO POVO 

REQUERIMtzNIU 890 /2UU1 

^ PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
ASSEMBUIA EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 
UGKLAriVA 

Em 1- / b Rec. Por: 

^\^J^ 

n o a S ^ m P R E S I I > E N T E DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

R QUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N° 6 522 
^TERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N0 13.095, DE 12 
DE JANEIRO DE 2001. 

S P S S S S Í S M S : 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2001, 

u 
UTADO MOÉSIO LOIOLA 

ER DO GOVERNO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionfsio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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3a SESSAO LEGISLATIVA 
25a LEGISLATURA - • 

PRESIDENTE - DEPUTADO MAURO FILHO 
VICE- PRESIDENTE - DEPUTADO VALDOMIRO TÁVORA 

O •ORDINÁRIA: 

g •EMCONJUNTO: 
w 
CA 

« ' 

/ 

COMISSÃO 

EXTRAORDINARIAU 

•<y 
Df^v _ Stírgência 

^ ^ J RelevânciaL 

\ ^ i 
w 

Normal 

£ u 
K) SALA N.0120 (COFT) 

AUDITÓRIO (ALCE) í OUTRO! 
SALA DO PLENÁRIO (ALCE) .(Especificar) 

i 

-HORÁRIO:' U S :oT^ 

DATA:gO/0£L/2001 

MENSAGEM N" 6.522 

/ 

AUTOR 

\ \ 
\ 

\\ 

ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI N 0 13.095, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2001. 

Governo 
do Estado | 

{ ^ O ^ Q ^ T T E ^ M ^ ^ ^ X ^ ^ ^ ^ O ! ? ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

PRESENÇA TITULARES PRESENÇA SUPLENTES 
RELAT( 3 R̂ a) RELATORía) 

Uetti - PPS g MAURO FILHO L J . PPS B PATRÍCIA GOUES (—1 

1 ^ PPB A VALDOMIRO TÁVORA l 1 ! PPB I FABÍOLA ALENCAR | 1 

pS^B FO 

PSDB ÍA JOÃO BOSCO l J , PSDB & PEDRO TIMBÓ f l 

rn PT 3 9 5 JOSÉ GUIMARÃES l ) PC doB ft CHICO LOPES | 1 

PSDB 1 MOÉSIO LOIOLA l ) , Á ( ) 

n PUDB á *ORIEL NUNES 1 1 PUDB r f i SÉRGIO BENEVIDES | 1 

~J^£ PSC PEDRO UCHÔA l J - PDT á ACILON GONCALVES f l 

^ PSDB 
'. 'i 

xi RAIMUNDO MÀCEDO LYJ PSDB ,?,!> MARCELO SOBREIRA | 1 
'\ 

PSDB Ã TOURINHO FILHO l—1 . 

• 
INÉS ARRUDA f l 



CONCESSÃ 
0 

• s 
EIN 

DEPUTA i i 
Data ' i 
Entrega: 

RESUMO 
Parecer ao Projeto F | ^ J C 

• S 
Não houve Emenda |—| ^ Tntal 
Novo Relator N Q sQDep. 

Dep. Favoráveis Contrárias 

Recebido 
Data 
Recebiment LJ. 

RELATOR 

Votação Secreta 
Pedido de Prazo 

S N 

2 2 Matéria 
• • 

Aprovada • Unânime • 
Reieitada • Por Maioria • 

Outras Informações: 

i i ' 1 ! 

l - i - : 

DESTINAÇÃO DA 
MATÉRIA: 

ODEPARTAMENTO 
L E G I S L A T I V O 

Fortaleza, de de 2001 

Fortaleza, de \M 
-

PRESIDENTE 

de 2001 



ASSEMBLQA 
LEGISLATIVA 

â C A f A DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.522/01 

Altera o Anexo Único da Lei n0 13.095, de 12 de janeiro de 
2001. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. r . Fica alterado o Anexo Único a que se refere o art. 4o da Lei n° 13.095, de 12 de 
janeiro de 2001, de conformidade com o Anexo Único desta Lei. 

Art 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 dejunho de 2001. 

~~ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia LeRislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLQA 
LEGÍSLATIVA 

A C A f A 0 0 POVO 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART I o DA LEI N* DE DE 2001. 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL 

SÍMBOLO 

SFTUAÇAO 
ANlhRIOR 
(QUANT.) 

CARGOS 
AUTORIZADOS A 

EXTINÇÃO 
(QUANT.) 

CARGOS CRIADOS 
(QUANT.) 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

(QUANT.) 

DNS-l 02 02 
DNS-2 97 97 
DNS-3 346 346 
DAS-1 1.336 1.336 
DAS-2 2.109 2.109 
DAS-3 1.015 1.015 
DAS-4 68 32 100 
DAS-5 57 57 
DAS-6 155 155 
DAS-8 369 369 

TOTAL 5.554 32 5.586 

Assembleia Legislativa do Eslado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 • Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Altera o Anexo Único da Lei n0 13.095, de 12 dc janeiro de, 
2001. 

. ; : . A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

^ D E C R E T A : •t J í. ,» "i 
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'CS : 
" ' ArL r/Fica alterado o Anexo Único a que se refere o art. 4o da Lei n0 13.095, dé 12 de- * : J - • 

janeiro de 2001, de conformidade com o Anexo Único desta Lei. 
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 

dejunho de 2001. 
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